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âmara C-Municipal de CUirigüi 
Estado de São Paulo 

tratamento médico. 

REQUERIMENTO N° 4.$ V / / 2 4 
*********************************** 

Justificativa de falta em sessão ordinária para 

Senhor Presidente: 

No dia 8 de outubro, deixei de comparecer à 

sessão ordinária regimentalmente prevista, em razão de tratamento médico. 

Assim, com fundamento no inciso I do § 1° do 

artigo 338 do Regimento Interno, juntando atestado do Dr. Osterwald Henriques 

Alves, cópia anexa, REQUEIRO a Vossa Excelência, ouvido o plenário, considerar 

como justificada a referida falta, para todos os fins legais. 

Câmara Municipal de Birigüi, 

Em 14 de outubro de 2.024. 
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OSTERLAINE HENRIQUES ALVES, 

VEREADORA. 
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Convênio: 

Paciente: Ift-ru G°' ''C. 4(414; y-cs 

Horário de Atendimento: Horas. 

(j Acompanhamento familiar.

( ) Podendo retornar ao trabalho. 

KrDevendo permanecer em repouso hoje. 

ri Devendo permanecer em repouso    ) dias. 

O Devendo permanecer afastado de Educação Física e/ou 

atividades esportivas por   ) dias. 

  Devendo permanecer afastado de atividades escolares 

Clínica Dois Irmãos 
Ortopedia - Psicologia - Fisioterapia - RPG - Podologia 

ATESTADO MÉDICO 

por    ) dias. 

Diagnóstico:  A"-`e^ of--14-4 D 
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